
                                                      

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIMIRIM 

 

 
 

DECLARAÇÃO 
(ITEM 16 – da Resolução TCE-PE Nº 66/2019  

 
 

Declaramos, para fins de prova junto ao Tribunal de Contas do Estado de 

Pernambuco, em atendimento ao item de nº 16 do Anexo II da Resolução TC Nº 

66/2019, que a Prefeitura Municipal de Ibimirim durante o exercício de 2019 não 

excedeu o limite máximo previsto na LRF. 

 

 

 

Ibimirim, 31 de março de 2020 

 

 
 
 

                                            JOSÉ ADAUTO DA SILVA 
Prefeito 
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